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PREGÃO ELETRÔNICO SESC/MA Nº 0002/24-PG 

 ANEXO I 

 

DESCRIÇÃO DO ITEM 
 

Lote/ 
Item 

Uso Interno 
(RC e 

item) 
Descrição 

Quantidade Total  

 

Unidade  
de  

Medida 

01 24227-1 

"APARELHO RAIO X ODONTOLÓGICO DE PÉ BIVOLTREDE .............220VOLTS AC 
CORRENTES DE USO .........5.5A (220V) MODELO 70 KV TEMPO DE 
EXPOSIÇÃO.....0.07 A 3 SEG. INTENSIDADE DE CORRENTE DO TUBO .......8 MA 
FOCO ...............0.8 X 0.8 MM REGISTRO MS 80127670002." 

01 UNIDADE 

02 24227-2 

"CADEIRA ODONTOLÓGICA COM 3 POSIÇÕES DE TRABALHO PROGRAMÁVEIS, 
CABEÇA ARTICULADA, BRAÇO FIXO, PEDAL JOYSTICK NA BASE, CAIXA DE 
CONEXÕES INCORPORADAS POR MANGUEIRAS, MOTORES INSENTOS DE ÓLEO 
COM EQUIPO ACOPLADO , UMA SERINGA TRÍPLICE , UM TERMINAL DE ALTA 
ROTAÇÃO, UM TERMINAL DE BAIXA ROTAÇÃO , PEDAL PROGRESSIVO , BANDEJA 
EM INOX, SISTEMA ANTIRREFLUXO , VÁLVULA ANTIRRETENÇÃO, REFLETOR EM 
LED , UNIDADE AUXILIAR ATÉ TRÊS TERMINAIS , DOIS MOCHOS , JATO DE 
BICARBONATO ACOPLADO, ULTRASSOM ACOPLADO, FOTOPOLIMERIZADOR 
ACOPLADO, KIT CONEXÃO CAPÔ E SEGUNDO SUGADOR PARA BOMBA VÁCUO. 
VOLTAGEM: 220V". 

01 UNIDADE 

03 24227-3 

APARELHO DE LASER TERAPIA FOTODINAMICA TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO: 90 – 
240V DIMENSÃO APROXIMADA DA PEÇA DE MÃO: 21CM (A) X 3CM (L) X 5CM (P) 
BATERIA: LI-ÍON DIÂMETRO DA FIBRA: 600 UM COMPRIMENTO DE ONDA LASER 
VERMELHO: 660 NM ± 10 NM POTÊNCIA ÚTIL EMISSOR LASER VERMELHO: 100 MW 
± 20% COMPRIMENTO DE ONDA LASER INFRAVERMELHO: 808 NM ± 10 NM 
POTÊNCIA ÚTIL EMISSOR LASER INFRAVERMELHO: 100 MW ± 20% 
 

01 UNIDADE 



 

Sesc – Serviço Social do Comércio │ Departamento Regional no Maranhão │ www.sescma.com.br 
Sesc Administração, Edifício Francisco Guimarães e Souza, Av. dos Holandeses, S/N, Quadra 24, 

Bairro Jardim Renascença II – São Luís/MA, CEP: 65075-650 │ TEL +55 98 3215 1513/1514/1577│ e-mail: cpl@ma.sesc.com.br  

04 24227-4 

AUTOCLAVE CAPACIDADE EM LITROS: 21 LITROS CAPACIDADE DA CÂMARA (VASO 
DE PRESSÃO): UTILIZANDO AS BANDEJAS: 12 ENVELOPES (10 X 23 CM). 
UTILIZANDO 1 SUPORTE: 13 ENVELOPES (10 X 23 CM). UTILIZANDO 2 SUPORTES: 
26 ENVELOPES (10 X 23 CM). PESO MÁXIMO (INSTRUMENTAL EMBALADO E 
DESEMBALADO): 2,1 KG. PESO MÁXIMO (ALGODÃO, TECIDOS): 1,0 KG. DIMENSÕES 
EXTERNAS APROXIMADAS DA AUTOCLAVE: 38 X 38 X 59 CM (L X A X P). 
DIMENSÕES DA CÂMARA: 24,6 X 45,2 CM (D X P). PESO BRUTO: 25,5 KG. POTÊNCIA: 
1.600 WATTS. FREQUÊNCIA: 50/60 HZ. COM REGISTRO INMETRO E REGISTRO 
ANVISA. VOLTAGEM: 220V. 

01 UNIDADE 

05 24227-5 

DESTILADOR DE AGUA VOLTAGEM: 220 V (BIVOLT AUTOMÁTICO); TEMPO 
APROXIMADO PARA DESTILAR 150 ML DE ÁGUA: 19 MINUTOS. TEMPO APROXIMADO 
PARA DESTILAR 300 ML DE ÁGUA: 37 MINUTOS. REGISTRO ANVISA. 
 

01 UNIDADE 

06  24227-6 
COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO MOTOCOMPRESSOR ESTACIONÁRIO 
ISENTO DE ÓLEO 80 A 120PSI 1,0 CV 4 POLOS 60HZ MONOFÁSICO 220VOLTS. 01 UNIDADE 

07 24227-7 

"FOTOPOLIMERIZADOR 
TENSÃO DE OPERAÇÃO DE 100 - 220V AC, 50-60HZ. INDICADOR DE TEMPO: BIP 
SONORO A CADA 10 SEGUNDOS. BATERIA: ION-LÍTIO CAPACIDADE DE 2200MAH. 
INCLINAÇÃO EXCLUSIVA DE 25º DA PEÇA DE MÃO EM RELAÇÃO À PONTEIRA 
POSSIBILITA LUMINOSIDADE UNIFORME AO MANTER A FACE DA PONTEIRA 
PARALELA AO DENTE. PONTEIRA DE FIBRA ÓTICA AUTOCLAVÁVEL GIRO DA 
PONTEIRA DE 360º. MATERIAL DA BASE DO CARREGADOR ABS - ASA COM UV. " 

02 UNIDADE 

08 24420-1 
SELADORA VOLTAGEM: 220 V (BIVOLT AUTOMÁTICO); ACEITA ROLOS DE ATÉ 30 
CM. REGULAGEM AUTOMÁTICA DA TEMPERATURA. 01 UNIDADE 

 
 
OBSERVAÇÕES: 
 
1 - Deverá apresentar os preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, devendo conter no máximo, 02 (duas) casas 
decimais, incluindo, obrigatoriamente, todas as despesas com encargos sociais, tributos, descontos, emolumentos, impostos, fretes, 
despesas diretas e indiretas em geral e demais condições de que sejam devidas em decorrência, direta e indireta, do fornecimento 
do objeto desta licitação.  
 
2 – Deverá ser apresentada a MARCA/MODELO dos equipamentos ofertados. 

 
3 – Deverá ser informada a garantia de fábrica mínima de 12 (doze) meses. Não sendo indicada garantia mínima na proposta fica 
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subentendido como de 12 (doze) meses, cujo prazo começará a contar a partir da data de recebimento definitivo pela 
CONTRATANTE. 
 
4 - Deverá conter o prazo de entrega, sendo o máximo permitido, de 60 (sessenta) dias úteis, a contar da data de recebimento do 
Pedido para Fornecimento. Não sendo indicado o prazo de entrega na proposta, fica subentendido como de 60 (sessenta) dias 
úteis. 
 
5 - A validade da proposta não poderá ser inferior a 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de abertura do Pregão (SUBITEM 
9.1). Não sendo indicado o prazo de validade fica subentendido como de 180 (cento e oitenta) dias. 
 
6 - Deverá ser apresentada, anexo à proposta de preços, a CATÁLOGOS/FICHA TÉCNICA dos equipamentos cotados. A ficha 
deverá está Identificada com a razão social da empresa licitante. 

 
7 - A ficha técnica deve referir-se à marca e ao modelo apresentado na proposta de preços, e conter as características básicas 
exigidas no ANEXO I. 
 
8 - Os lances apresentados deverão referir-se ao valor UNITÁRIO do ITEM. 
 
9 - A entrega dos equipamentos deverá ser realizada em dias úteis, de segunda à sexta-feira, das 07 às 11h e das 13 às 
17h, na Unidade Operacional Sesc Saúde, situada na Rua do Sol, 616, Centro, CEP: 65020-590 – São Luís – MA. 
 
10- Os produtos deverão estar de acordo com os critérios definidos pela Associação de Normas Técnicas - ABNT, Instituto Nacional 
de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO e Código de Defesa do Consumidor - CDC (Lei Federal nº 8.078). 
 
 

 
 


